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REQUER URGÊNCIA ESPECIAL DO PLO Nº 66/2025 -Autoriza o Poder Executivo a abrir
crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal nº 5.880, de
12  de  dezembro  de  2025,  destinado  ao  pagamento  de  multa  ambiental  e  dá  outras
providências.

Destinatário: Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga.

Excelentíssimo Presidente,

Requeiro  que  o  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  66/2026,  passe  a  tramitar  com  regime  de
Urgência Especial, bem como seja incluído na Ordem do Dia da Sessão que se realiza
nesta data. 

Justificativa: A presente propositura abre um crédito adicional suplementar no valor de R$
140.000,00, destinado à adequação no orçamento, objetivando a realização de pagamento de
multa  ambiental  do  exercício  de  2022,  aplicada  pela  CETESB,  com a seguinte  descrição:
fonte de poluição armazenamento inadequado de resíduos sólidos no solo. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 14 de abril de 2026.

ZÉ ROCHA
Vereador - REPUBLICANOS 
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